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SECRETARIAS REGIONAIS DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
E DAS FINANÇAS 

Portaria n.º 398/2024 
Autoriza a repartição dos encargos orçamentais totais relativos ao acordo de 
cooperação inicial a celebrar entre a Região Autónoma da Madeira, através da 
Secretaria Regional de Educação, Ciência e Tecnologia e o Centro Social e 
Paroquial da Graça, titular do estabelecimento de educação e ensino com a mesma 
denominação. 
 

Portaria n.º 399/2024 
Autoriza a repartição dos encargos orçamentais totais relativos ao acordo de 
cooperação inicial a celebrar entre a Região Autónoma da Madeira, através da 
Secretaria Regional de Educação, Ciência e Tecnologia e o/a Fundação Princesa 
Dona Maria Amélia, titular do estabelecimento de educação e ensino “Externato 
Princesa Dona Maria Amélia”. 
 

Portaria n.º 400/2024 
Autoriza a repartição dos encargos orçamentais totais relativos ao acordo de 
cooperação inicial a celebrar entre a Região Autónoma da Madeira, através da 
Secretaria Regional de Educação, Ciência e Tecnologia e o/a Cruz Vermelha 
Portuguesa, titular do estabelecimento de educação e ensino "Infantário Donaolga". 
 

Portaria n.º 401/2024 
Autoriza a repartição dos encargos orçamentais totais relativos ao acordo de 
cooperação inicial a celebrar entre a Região Autónoma da Madeira, através da 
Secretaria Regional de Educação, Ciência e Tecnologia e o/a Associação de Jardins 
Escolas João de Deus, titular do estabelecimento de educação e ensino “Jardim 
Escola João de Deus do Funchal”. 
 

Portaria n.º 402/2024 
Autoriza a repartição dos encargos orçamentais totais relativos ao contrato simples inicial 
a celebrar entre a Região Autónoma da Madeira, através da Secretaria Regional de 
Educação, Ciência e Tecnologia e o/a Tânia Camacho - Infantário, Unipessoal Lda, 
titular do estabelecimento de educação e ensino "Infantário do Livramento". 
 

Portaria n.º 403/2024 
Autoriza a repartição dos encargos orçamentais totais relativos ao acordo de 
cooperação inicial a celebrar entre a Região Autónoma da Madeira, através da 
Secretaria Regional de Educação, Ciência e Tecnologia e o/a Fundação Santa Luísa 
de Marillac, titular do estabelecimento de educação e ensino com a mesma 
denominação. 
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SECRETARIAS REGIONAIS DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA E DAS FINANÇAS 
 

Portaria n.º 398/2024 
 

de 4 de setembro 
 

Sumário: 
Autoriza a repartição dos encargos orçamentais totais relativos ao acordo de cooperação inicial a celebrar entre a Região Autónoma da 
Madeira, através da Secretaria Regional de Educação, Ciência e Tecnologia e o Centro Social e Paroquial da Graça, titular do 
estabelecimento de educação e ensino com a mesma denominação. 
 
Texto: 
Dando cumprimento ao artigo 25º do Decreto-Lei nº 155/92, de 28 de julho, manda o Governo Regional, através do 

Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia e do Secretário Regional das Finanças, o seguinte:  
     
1- Os encargos orçamentais totais relativos ao acordo de cooperação inicial a celebrar entre a Região Autónoma da 

Madeira, através da Secretaria Regional de Educação, Ciência e Tecnologia e o/a Centro Social e Paroquial da Graça, titular 
do estabelecimento de educação e ensino com a mesma denominação, encontram-se escalonados na forma abaixo indicada: 

 
Funcionamento ................................................................................................. 463.378,61 € 
Ano Económico de 2024 (setembro a dezembro) ...........................................  154.459,54 € 
Ano Económico de 2025 (janeiro a agosto) ..................................................... 308.919,07 € 

 
a) As despesas totais resultantes do acordo de cooperação, referente ao ano económico de 2024, foram inscritas no 

orçamento do Gabinete da Unidade de Gestão e Planeamento da Secretaria Regional de Educação, Ciência e Tecnologia na 
classificação económica: 

 43.0.01.01.02.D.04.07.01.PN.S0 - 154.459,54 € 
b) Para o ano económico 2025, a despesa será suportada pelo orçamento do Gabinete da Unidade de Gestão e Planeamento 

da Secretaria Regional de Educação, Ciência e Tecnologia na mesma classificação económica: 
 43.0.01.01.02.D.04.07.01.PN.S0 - 308.919,07 € 
     
2- Esta Portaria entra imediatamente em vigor. 
 
Secretaria Regional de Educação, Ciência e Tecnologia e Secretaria Regional das Finanças, aos 2 dias do mês de setembro 

de 2024. 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DAS FINANÇAS, Rogério de Andrade Gouveia 
 
 

 

 

Portaria n.º 404/2024 

Autoriza a repartição dos encargos orçamentais totais relativos ao contrato simples 
inicial a celebrar entre a Região Autónoma da Madeira, através da Secretaria 
Regional de Educação, Ciência e Tecnologia e o/a Colégio do Marítimo, Unipessoal, 
Lda., titular do estabelecimento de educação e ensino "Colégio do Marítimo". 
 

Portaria n.º 405/2024 

Autoriza a repartição dos encargos orçamentais totais relativos ao contrato simples 
inicial a celebrar entre a Região Autónoma da Madeira, através da Secretaria 
Regional de Educação, Ciência e Tecnologia e o/a Luís Vieira & Silva, Lda., titular 
do estabelecimento de educação e ensino Infantário "O Polegarzinho". 
 

Portaria n.º 406/2024 

Autoriza a repartição dos encargos orçamentais totais relativos ao acordo de 
cooperação inicial a celebrar entre a Região Autónoma da Madeira, através da 
Secretaria Regional de Educação, Ciência e Tecnologia e o/a Associação do Patronato 
de São Pedro, titular do estabelecimento de educação e ensino “Infantário da 
Associação do Patronato de São Pedro”. 
 

Portaria n.º 407/2024 
Autoriza a repartição dos encargos orçamentais totais relativos ao contrato simples 
inicial a celebrar entre a Região Autónoma da Madeira, através da Secretaria 
Regional de Educação, Ciência e Tecnologia e o/a Pegadas Janotas, Lda., titular do 
estabelecimento de educação e ensino Infantário "Pegadas Janotas". 
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Portaria n.º 399/2024 

 
de 4 de setembro 

 
Sumário: 
Autoriza a repartição dos encargos orçamentais totais relativos ao acordo de cooperação inicial a celebrar entre a Região Autónoma da 
Madeira, através da Secretaria Regional de Educação, Ciência e Tecnologia e o/a Fundação Princesa Dona Maria Amélia, titular do 
estabelecimento de educação e ensino “Externato Princesa Dona Maria Amélia”. 
 
Texto: 
Dando cumprimento ao artigo 25º do Decreto-Lei nº 155/92, de 28 de julho, manda o Governo Regional, através do 

Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia e do Secretário Regional das Finanças, o seguinte:  
     
1- Os encargos orçamentais totais relativos ao acordo de cooperação inicial a celebrar entre a Região Autónoma da 

Madeira, através da Secretaria Regional de Educação, Ciência e Tecnologia e o/a Fundação Princesa Dona Maria Amélia, 
titular do estabelecimento de educação e ensino “Externato Princesa Dona Maria Amélia”, encontram-se escalonados na 
forma abaixo indicada: 

 
Funcionamento ................................................................................................. 692.740,44 € 
Ano Económico de 2024 (setembro a dezembro) ............................................  230.913,48 € 
Ano Económico de 2025 (janeiro a agosto) ...................................................... 461.826,96 € 
Ação Social Escolar……………………………...…….…………....…............. 48.872,85 € 
Ano Económico de 2024 (setembro a dezembro) …...………...………........ .... 18.875,35 € 
Ano Económico de 2025 (janeiro a agosto) …………...…….....…...……... ..... 29.997,50 € 

 
a) As despesas totais resultantes do acordo de cooperação, referente ao ano económico de 2024, foram inscritas no 

orçamento do Gabinete da Unidade de Gestão e Planeamento da Secretaria Regional de Educação, Ciência e Tecnologia na 
classificação económica: 

 43.0.01.01.02.D.04.07.01.PO.S0 - 230.913,48 € 
 43.0.01.01.02.D.04.07.03.PO.S0 - 18.875,35 €   
b) Para o ano económico 2025, a despesa será suportada pelo orçamento do Gabinete da Unidade de Gestão e Planeamento 

da Secretaria Regional de Educação, Ciência e Tecnologia na mesma classificação económica: 
 43.0.01.01.02.D.04.07.01.PO.S0 - 461.826,96 € 
 43.0.01.01.02.D.04.07.03.PO.S0 - 29.997,50 €  
     
2- Esta Portaria entra imediatamente em vigor. 
 
Secretaria Regional de Educação, Ciência e Tecnologia e Secretaria Regional das Finanças, aos 2 dias do mês de setembro 

de 2024. 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DAS FINANÇAS, Rogério de Andrade Gouveia 
 
 

Portaria n.º 400/2024 
 

de 4 de setembro 
 

Sumário: 
Autoriza a repartição dos encargos orçamentais totais relativos ao acordo de cooperação inicial a celebrar entre a Região Autónoma da 
Madeira, através da Secretaria Regional de Educação, Ciência e Tecnologia e o/a Cruz Vermelha Portuguesa, titular do estabelecimento 
de educação e ensino "Infantário Donaolga". 
 
Texto: 
Dando cumprimento ao artigo 25º do Decreto-Lei nº 155/92, de 28 de julho, manda o Governo Regional, através do 

Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia e do Secretário Regional das Finanças, o seguinte:  
     
1- Os encargos orçamentais totais relativos ao acordo de cooperação inicial a celebrar entre a Região Autónoma da 

Madeira, através da Secretaria Regional de Educação, Ciência e Tecnologia e o/a Cruz Vermelha Portuguesa, titular do 
estabelecimento de educação e ensino "Infantário Donaolga", encontram-se escalonados na forma abaixo indicada: 

 
Funcionamento ................................................................................................. 248.433,97 € 
Ano Económico de 2024 (setembro a dezembro) ..............................................  82.811,32 € 
Ano Económico de 2025 (janeiro a agosto) ...................................................... 165.622,65 € 
Apoios Sociais….....……………………………...…….…………....…....... ..... 30.893,00 € 
Ano Económico de 2024 (setembro a dezembro) …...………...………........ .... 11.233,82 € 
Ano Económico de 2025 (janeiro a agosto) …………...…….....…...……... ..... 19.659,18 € 
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a) As despesas totais resultantes do acordo de cooperação, referente ao ano económico de 2024, foram inscritas no 
orçamento do Gabinete da Unidade de Gestão e Planeamento da Secretaria Regional de Educação, Ciência e Tecnologia na 
classificação económica: 

 43.0.01.01.02.D.04.07.01.PZ.S0 - 94.045,14 € 
b) Para o ano económico 2025, a despesa será suportada pelo orçamento do Gabinete da Unidade de Gestão e Planeamento 

da Secretaria Regional de Educação, Ciência e Tecnologia na mesma classificação económica: 
 43.0.01.01.02.D.04.07.01.PZ.S0 - 185.281,83 € 
     
2- Esta Portaria entra imediatamente em vigor. 
 
Secretaria Regional de Educação, Ciência e Tecnologia e Secretaria Regional das Finanças, aos 2 dias do mês de setembro 

de 2024. 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DAS FINANÇAS, Rogério de Andrade Gouveia 
 
 

Portaria n.º 401/2024 
 

de 4 de setembro 
 

Sumário: 
Autoriza a repartição dos encargos orçamentais totais relativos ao acordo de cooperação inicial a celebrar entre a Região Autónoma da 
Madeira, através da Secretaria Regional de Educação, Ciência e Tecnologia e o/a Associação de Jardins Escolas João de Deus, titular do 
estabelecimento de educação e ensino “Jardim Escola João de Deus do Funchal”. 
 
Texto: 
Dando cumprimento ao artigo 25º do Decreto-Lei nº 155/92, de 28 de julho, manda o Governo Regional, através do 

Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia e do Secretário Regional das Finanças, o seguinte:  
     
1- Os encargos orçamentais totais relativos ao acordo de cooperação inicial a celebrar entre a Região Autónoma da 

Madeira, através da Secretaria Regional de Educação, Ciência e Tecnologia e o/a Associação de Jardins Escolas João de Deus, 
titular do estabelecimento de educação e ensino “Jardim Escola João de Deus do Funchal”, encontram-se escalonados na 
forma abaixo indicada: 

 
Funcionamento ................................................................................................. 529.658,29 € 
Ano Económico de 2024 (setembro a dezembro) ...........................................  176.552,76 € 
Ano Económico de 2025 (janeiro a agosto) ..................................................... 353.105,53 € 
Apoios Sociais….....……………………………...…….…………....…....... .. 119.925,00 € 
Ano Económico de 2024 (setembro a dezembro) …...………...………........ ... 43.609,09 € 
Ano Económico de 2025 (janeiro a agosto) …………...…….....…...……... .... 76.315,91 € 

 
a) As despesas totais resultantes do acordo de cooperação, referente ao ano económico de 2024, foram inscritas no 

orçamento do Gabinete da Unidade de Gestão e Planeamento da Secretaria Regional de Educação, Ciência e Tecnologia na 
classificação económica: 

 43.0.01.01.02.D.04.07.01.PV.S0 - 220.161,85 € 
b) Para o ano económico 2025, a despesa será suportada pelo orçamento do Gabinete da Unidade de Gestão e Planeamento 

da Secretaria Regional de Educação, Ciência e Tecnologia na mesma classificação económica: 
 43.0.01.01.02.D.04.07.01.PV.S0 - 429.421,44 € 
     
2- Esta Portaria entra imediatamente em vigor. 
 
Secretaria Regional de Educação, Ciência e Tecnologia e Secretaria Regional das Finanças, aos 2 dias do mês de setembro 

de 2024. 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DAS FINANÇAS, Rogério de Andrade Gouveia 
 
 

 
Portaria n.º 402/2024 

 
de 4 de setembro 

 
Sumário: 
Autoriza a repartição dos encargos orçamentais totais relativos ao contrato simples inicial a celebrar entre a Região Autónoma da Madeira, 
através da Secretaria Regional de Educação, Ciência e Tecnologia e o/a Tânia Camacho - Infantário, Unipessoal Lda, titular do estabelecimento 
de educação e ensino "Infantário do Livramento". 
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Texto: 
Dando cumprimento ao artigo 25º do Decreto-Lei nº 155/92, de 28 de julho, manda o Governo Regional, através do 

Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia e do Secretário Regional das Finanças, o seguinte:  
     
1- Os encargos orçamentais totais relativos ao contrato simples inicial a celebrar entre a Região Autónoma da Madeira, 

através da Secretaria Regional de Educação, Ciência e Tecnologia e o/a Tânia Camacho - Infantário, Unipessoal Lda, titular 
do estabelecimento de educação e ensino "Infantário do Livramento", encontram-se escalonados na forma abaixo indicada: 

 
Funcionamento ................................................................................................. 269.830,46 € 
Ano Económico de 2024 (setembro a dezembro) ..............................................  89.943,49 € 
Ano Económico de 2025 (janeiro a agosto) ...................................................... 179.886,97 € 
Apoios Sociais….....……………………………...…….…………....…....... ... 102.819,00 € 
Ano Económico de 2024 (setembro a dezembro) …...………...………........ .... 37.388,73 € 
Ano Económico de 2025 (janeiro a agosto) …………...…….....…...……... ..... 65.430,27 € 

 
a) As despesas totais resultantes do contrato simples, referente ao ano económico de 2024, foram inscritas no orçamento 

do Gabinete da Unidade de Gestão e Planeamento da Secretaria Regional de Educação, Ciência e Tecnologia na classificação 
económica: 

 43.0.01.01.02.D.04.01.02.UC.S0 - 127.332,22 € 
b) Para o ano económico 2025, a despesa será suportada pelo orçamento do Gabinete da Unidade de Gestão e Planeamento 

da Secretaria Regional de Educação, Ciência e Tecnologia na mesma classificação económica: 
 43.0.01.01.02.D.04.01.02.UC.S0 - 245.317,24 € 
     
2- Esta Portaria entra imediatamente em vigor. 
 
Secretaria Regional de Educação, Ciência e Tecnologia e Secretaria Regional das Finanças, aos 2 dias do mês de setembro 

de 2024. 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DAS FINANÇAS, Rogério de Andrade Gouveia 
 
 

Portaria n.º 403/2024 
 

de 4 de setembro 
 

Sumário: 
Autoriza a repartição dos encargos orçamentais totais relativos ao acordo de cooperação inicial a celebrar entre a Região Autónoma da 
Madeira, através da Secretaria Regional de Educação, Ciência e Tecnologia e o/a Fundação Santa Luísa de Marillac, titular do 
estabelecimento de educação e ensino com a mesma denominação. 
 
Texto: 
Dando cumprimento ao artigo 25º do Decreto-Lei nº 155/92, de 28 de julho, manda o Governo Regional, através do 

Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia e do Secretário Regional das Finanças, o seguinte:  
     
1- Os encargos orçamentais totais relativos ao acordo de cooperação inicial a celebrar entre a Região Autónoma da 

Madeira, através da Secretaria Regional de Educação, Ciência e Tecnologia e o/a Fundação Santa Luísa de Marillac, titular do 
estabelecimento de educação e ensino com a mesma denominação, encontram-se escalonados na forma abaixo indicada: 

 
Funcionamento ................................................................................................. 300.360,53 € 
Ano Económico de 2024 (setembro a dezembro) ............................................  100.120,18 € 
Ano Económico de 2025 (janeiro a agosto) ...................................................... 200.240,35 € 

 
a) As despesas totais resultantes do acordo de cooperação, referente ao ano económico de 2024, foram inscritas no 

orçamento do Gabinete da Unidade de Gestão e Planeamento da Secretaria Regional de Educação, Ciência e Tecnologia na 
classificação económica: 

 43.0.01.01.02.D.04.07.01.PQ.S0 - 100.120,18 € 
b) Para o ano económico 2025, a despesa será suportada pelo orçamento do Gabinete da Unidade de Gestão e Planeamento 

da Secretaria Regional de Educação, Ciência e Tecnologia na mesma classificação económica: 
 43.0.01.01.02.D.04.07.01.PQ.S0 - 200.240,35 € 
     
2- Esta Portaria entra imediatamente em vigor. 
 
Secretaria Regional de Educação, Ciência e Tecnologia e Secretaria Regional das Finanças, aos 2 dias do mês de setembro 

de 2024. 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DAS FINANÇAS, Rogério de Andrade Gouveia 
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Portaria n.º 404/2024 
 

de 4 de setembro 
 

Sumário: 
Autoriza a repartição dos encargos orçamentais totais relativos ao contrato simples inicial a celebrar entre a Região Autónoma da 
Madeira, através da Secretaria Regional de Educação, Ciência e Tecnologia e o/a Colégio do Marítimo, Unipessoal, Lda., titular do 
estabelecimento de educação e ensino "Colégio do Marítimo". 
 
Texto: 
Dando cumprimento ao artigo 25º do Decreto-Lei nº 155/92, de 28 de julho, manda o Governo Regional, através do 

Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia e do Secretário Regional das Finanças, o seguinte:  
     
1- Os encargos orçamentais totais relativos ao contrato simples inicial a celebrar entre a Região Autónoma da Madeira, 

através da Secretaria Regional de Educação, Ciência e Tecnologia e o/a Colégio do Marítimo, Unipessoal, Lda., titular do 
estabelecimento de educação e ensino "Colégio do Marítimo", encontram-se escalonados na forma abaixo indicada: 

 
Funcionamento ................................................................................................. 779.780,42 € 
Ano Económico de 2024 (setembro a dezembro) ...........................................  259.926,81 € 
Ano Económico de 2025 (janeiro a agosto) ..................................................... 519.853,61 € 
Apoios Sociais….....……………………………...…….…………....…....... .... 38.848,00 € 
Ano Económico de 2024 (setembro a dezembro) …...………...………........ ... 14.126,55 € 
Ano Económico de 2025 (janeiro a agosto) …………...…….....…...……... .... 24.721,45 € 
Ação Social Escolar……………………………...…….…………....…....... ..... 50.784,94 €  
Ano Económico de 2024 (setembro a dezembro) …...………...………........ ... 25.892,34 €  
Ano Económico de 2025 (janeiro a agosto) …………...…….....…...……... .... 24.892,60 € 
 

a) As despesas totais resultantes do contrato simples, referente ao ano económico de 2024, foram inscritas no orçamento 
do Gabinete da Unidade de Gestão e Planeamento da Secretaria Regional de Educação, Ciência e Tecnologia na classificação 
económica: 

 43.0.01.01.02.D.04.01.02.PD.S0 - 299.945,70 € 
b) Para o ano económico 2025, a despesa será suportada pelo orçamento do Gabinete da Unidade de Gestão e Planeamento 

da Secretaria Regional de Educação, Ciência e Tecnologia na mesma classificação económica: 
 43.0.01.01.02.D.04.01.02.PD.S0 - 569.467,66 € 
     
2- Esta Portaria entra imediatamente em vigor. 
 
Secretaria Regional de Educação, Ciência e Tecnologia e Secretaria Regional das Finanças, aos 2 dias do mês de setembro 

de 2024. 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DAS FINANÇAS, Rogério de Andrade Gouveia 
 
 

Portaria n.º 405/2024 
 

de 4 de setembro 
 

Sumário: 
Autoriza a repartição dos encargos orçamentais totais relativos ao contrato simples inicial a celebrar entre a Região Autónoma da 
Madeira, através da Secretaria Regional de Educação, Ciência e Tecnologia e o/a Luís Vieira & Silva, Lda., titular do estabelecimento de 
educação e ensino Infantário "O Polegarzinho". 
 
Texto: 
Dando cumprimento ao artigo 25º do Decreto-Lei nº 155/92, de 28 de julho, manda o Governo Regional, através do 

Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia e do Secretário Regional das Finanças, o seguinte:  
     
1- Os encargos orçamentais totais relativos ao contrato simples inicial a celebrar entre a Região Autónoma da Madeira, 

através da Secretaria Regional de Educação, Ciência e Tecnologia e o/a Luís Vieira & Silva, Lda., titular do estabelecimento 
de educação e ensino Infantário "O Polegarzinho", encontram-se escalonados na forma abaixo indicada: 

 
Funcionamento 233.129,34 € 
Ano Económico de 2024 (setembro a dezembro)  77.709,78 € 
Ano Económico de 2025 (janeiro a agosto) 155.419,56 € 
Apoios Sociais….....……………………………...…….…………....…....... 68.401,00 € 
Ano Económico de 2024 (setembro a dezembro) …...………...………........ 24.873,09 € 
Ano Económico de 2025 (janeiro a agosto) …………...…….....…...……... 43.527,91 € 
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a) As despesas totais resultantes do contrato simples, referente ao ano económico de 2024, foram inscritas no orçamento 

do Gabinete da Unidade de Gestão e Planeamento da Secretaria Regional de Educação, Ciência e Tecnologia na classificação 
económica: 

 43.0.01.01.02.D.04.01.02.QH.S0 - 102.582,87 € 
b) Para o ano económico 2025, a despesa será suportada pelo orçamento do Gabinete da Unidade de Gestão e Planeamento 

da Secretaria Regional de Educação, Ciência e Tecnologia na mesma classificação económica: 
 43.0.01.01.02.D.04.01.02.QH.S0 - 198.947,47 € 
     
2- Esta Portaria entra imediatamente em vigor. 
 
Secretaria Regional de Educação, Ciência e Tecnologia e Secretaria Regional das Finanças, aos 2 dias do mês de setembro 

de 2024. 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DAS FINANÇAS, Rogério de Andrade Gouveia 
 
 

Portaria n.º 406/2024 
 

de 4 de setembro 
 

Sumário: 
Autoriza a repartição dos encargos orçamentais totais relativos ao acordo de cooperação inicial a celebrar entre a Região Autónoma da 
Madeira, através da Secretaria Regional de Educação, Ciência e Tecnologia e o/a Associação do Patronato de São Pedro, titular do 
estabelecimento de educação e ensino “Infantário da Associação do Patronato de São Pedro”. 
 
Texto: 
Dando cumprimento ao artigo 25º do Decreto-Lei nº 155/92, de 28 de julho, manda o Governo Regional, através do 

Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia e do Secretário Regional das Finanças, o seguinte:  
     
1- Os encargos orçamentais totais relativos ao acordo de cooperação inicial a celebrar entre a Região Autónoma da 

Madeira, através da Secretaria Regional de Educação, Ciência e Tecnologia e o/a Associação do Patronato de São Pedro, 
titular do estabelecimento de educação e ensino “Infantário da Associação do Patronato de São Pedro”, encontram-se 
escalonados na forma abaixo indicada: 

 
Funcionamento ................................................................................................. 241.940,12 € 
Ano Económico de 2024 (setembro a dezembro) ..............................................  80.646,71 € 
Ano Económico de 2025 (janeiro a agosto) ...................................................... 161.293,41 € 
Apoios Sociais….....……………………………...…….…………....…....... ... 102.723,00 € 
Ano Económico de 2024 (setembro a dezembro) …...………...………........ .... 37.353,82 € 
Ano Económico de 2025 (janeiro a agosto) …………...…….....…...……... ..... 65.369,18 € 

 
a) As despesas totais resultantes do acordo de cooperação, referente ao ano económico de 2024, foram inscritas no 

orçamento do Gabinete da Unidade de Gestão e Planeamento da Secretaria Regional de Educação, Ciência e Tecnologia na 
classificação económica: 

 43.0.01.01.02.D.04.07.01.PI.S0 - 118.000,53 € 
b) Para o ano económico 2025, a despesa será suportada pelo orçamento do Gabinete da Unidade de Gestão e Planeamento 

da Secretaria Regional de Educação, Ciência e Tecnologia na mesma classificação económica: 
 43.0.01.01.02.D.04.07.01.PI.S0 - 226.662,59 € 
     
2- Esta Portaria entra imediatamente em vigor. 
 
Secretaria Regional de Educação, Ciência e Tecnologia e Secretaria Regional das Finanças, aos 2 dias do mês de setembro 

de 2024. 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DAS FINANÇAS, Rogério de Andrade Gouveia 
 
 

Portaria n.º 407/2024 
 

de 4 de setembro 
 

Sumário: 
Autoriza a repartição dos encargos orçamentais totais relativos ao contrato simples inicial a celebrar entre a Região Autónoma da 
Madeira, através da Secretaria Regional de Educação, Ciência e Tecnologia e o/a Pegadas Janotas, Lda., titular do estabelecimento de 
educação e ensino Infantário "Pegadas Janotas". 
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Texto: 
Dando cumprimento ao artigo 25º do Decreto-Lei nº 155/92, de 28 de julho, manda o Governo Regional, através do 

Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia e do Secretário Regional das Finanças, o seguinte:  
     
1- Os encargos orçamentais totais relativos ao contrato simples inicial a celebrar entre a Região Autónoma da Madeira, 

através da Secretaria Regional de Educação, Ciência e Tecnologia e o/a Pegadas Janotas, Lda., titular do estabelecimento de 
educação e ensino Infantário "Pegadas Janotas", encontram-se escalonados na forma abaixo indicada: 

 
Funcionamento ................................................................................................. 298.280,28 € 
Ano Económico de 2024 (setembro a dezembro) .............................................  99.426,76 € 
Ano Económico de 2025 (janeiro a agosto) ..................................................... 198.853,52 € 
Apoios Sociais….....……………………………...…….…………....…....... .. 118.189,00 € 
Ano Económico de 2024 (setembro a dezembro) …...………...………........ ... 42.977,82 € 
Ano Económico de 2025 (janeiro a agosto) …………...…….....…...……... .... 75.211,18 € 

 
a) As despesas totais resultantes do contrato simples, referente ao ano económico de 2024, foram inscritas no orçamento 

do Gabinete da Unidade de Gestão e Planeamento da Secretaria Regional de Educação, Ciência e Tecnologia na classificação 
económica: 

 43.0.01.01.02.D.04.01.02.UH.S0 - 142.404,58 € 
b) Para o ano económico 2025, a despesa será suportada pelo orçamento do Gabinete da Unidade de Gestão e Planeamento 

da Secretaria Regional de Educação, Ciência e Tecnologia na mesma classificação económica: 
 43.0.01.01.02.D.04.01.02.UH.S0 - 274.064,70 € 
     
2- Esta Portaria entra imediatamente em vigor. 
 
Secretaria Regional de Educação, Ciência e Tecnologia e Secretaria Regional das Finanças, aos 2 dias do mês de setembro 

de 2024. 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DAS FINANÇAS, Rogério de Andrade Gouveia 
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Toda a correspondência relativa a anúncios e assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção 
Regional da Administração Pública. 

 

Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:  
 Uma lauda ..................... € 15,91 cada € 15,91; 
 Duas laudas ................... € 17,34 cada € 34,68; 
 Três laudas .................... € 28,66 cada € 85,98; 
 Quatro laudas................. € 30,56 cada € 122,24; 
 Cinco laudas .................. € 31,74 cada € 158,70; 
 Seis ou mais laudas ........ € 38,56 cada € 231,36 
 

 A estes valores acresce o imposto devido. 

 
Números e Suplementos - Preço por página € 0,29 

 
  Anual Semestral 

 Uma Série .............................. € 27,66 € 13,75; 

 Duas Séries ............................ € 52,38 € 26,28; 
 Três Séries ............................. € 63,78 € 31,95; 

 Completa ............................... € 74,98 € 37,19. 

 
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de janeiro) e o imposto devido. 

 

Preço deste número: € 3,05 (IVA incluído) 
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